
cÂm^aRA MU TCIPAL DE PITA
Flua Vlsconde d€ Guarêpuava, 311 - Fone

centro AclrÍllnlstrâtlvo 28 de laÕêlro
M.pltanga.pr.log.br

Pitanga, 26 de Novembro de2024.
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Deonizio Cedorak
Vereador

Cârnara Municipal de Pitanga
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(x )Sim( )Não

OBS:

Justificativa: R$ 7.000,00 dos recursos livres destinado para material de consumo ao Centro Municipal de Educação

Miguel NaliniAdur, via Subvençâo Social.

Tendo em vista (ue os recursos financeiros do CMEI são insuficientes para o atendimento de toda a demanda e necessita.de

lnfantil

matérias para atender todo os educandos.

06.002.1 2.365.0602.2.029 -
Seçâo de Educação lnfantil-'
Creche

3.3.50.43.00.00 - Subvenções

Sociais

Fonte 15 - Emenda lmpositiva

lndividual

1

R$ 7.000,001 90.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE

CONTINGÊNC!A

/

Projeto de Lei N":

Emenda Orçamento No:

Emenda lmpositiva'

lndividua!(x ) Bancada( )

Autorià; Deonizio Cedorak

Beneficiário: Centro Municipal de Educação lnfantil Miguel NaliniAdur

Créditos orçamentárlos que serão aumentados:

Gódigo
reduzido

Cód. Vínculo
do Recürso

Valor
!riginal

Emenda Valor com
a Emenda

Total R$ 7.000,00

Créditos orçamentários que servirão de fontes para as emendas:

Código
reduzido

Cód. Vínculo do
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor com
a Emenda

Total R$ 7.000,00


